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Produção/Financiamento: 

 
 

• Produção: equipe da SRPPS, que cuidou da revisão e consolidação; 

 

 

• Objetivo Macro: Os dois volumes, com quase 900 páginas, foram 

produzidos com o objetivo macro de difusão de conhecimentos na 

área previdenciária; 

 

 

• Financiamento: recursos do BID, como parte do PROPREV 
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Previdência no Serviço Público: Consolidação de Notas Técnicas 

 

 

• Notas Técnicas 

 

• Notas Explicativas 
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Previdência no Serviço Público: Consolidação de Notas Técnicas 

Lei nº 9.717, de 1998: 

 Dispõe sobre as regras gerais para a organização e o funcionamento dos 

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Art. 9º. 

 Conferiu à União, por meio do extinto MPS, e, atualmente MF, por intermédio 

da SPREV e de sua SRPPS, a competência de supervisionar e acompanhar 

os RPPS, que se dá por meio de auditorias diretas e indiretas, além da 

edição de atos normativos (Decretos, Portarias, IN e ON), cujas ações 

direcionam a atuação dos gestores desses regimes no cumprimento das 

normas gerais aludidas na Lei nº 9.717/1998. 
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Previdência no Serviço Público: Consolidação de Notas Técnicas 

Competência de Orientação dos RPPS: 

 Além de supervisionar e acompanhar os RPPS, cabe-nos, também, 

ORIENTAR os entes no cumprimento das normas. 

 

 Consultas de interpretação da Lei 9.717/1998 e seus Atos Normativos: 

 pareceres e e-mail de resposta. 

 

 Questionamentos sobre temas recorrentes, que possam estar suscitando 

dúvidas na interpretação das Normas: 

  Notas Técnicas e Notas Explicativas, como forma de pacificar o 

entendimento e padronizar os procedimentos. 
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Volume 35 – Previdência no Serviço Público: Consolidação de Notas 

Técnicas 

OBJETIVOS: 

 

 Reforçar o papel de ORIENTAÇÃO da SPREV/SRPPS, com temas 

relevantes, objeto de questionamentos recorrentes dos gestores do 

RPPS; 

 Instrumento de consulta pelos operadores da temática RPPS; 

 Consolidar o entendimento da SPREV/SRPPS, como forma de padronizar 

procedimentos. 

 

 Objeto Final: Aprimoramento da gestão responsável dos RPPS. 
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Volume 35 – Previdência no Serviço Público: Consolidação de Notas 

Técnicas 

DESTAQUES: 

 Nota Técnica nº 04/2012: Considerações sobre restituição de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas de caráter 

temporário ou indenizatório recolhidas ao RPPS. 

o as contribuições devidas pelos segurados têm natureza tributária; 

o as contribuições devidas pelo ente não têm natureza jurídica de tributo, mas sim aporte 

financeiro destinado à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial; 

o é cabível a restituição de contribuições descontadas dos servidores em desacordo com a 

remuneração de contribuição definida em lei, observado o prazo prescricional de 5 anos; 

o somente é cabível a restituição da contribuição do ente, incidente sobre parcelas não 

incluídas na remuneração, CASO o RPPS apresente superávit atuarial, com índice de 

cobertura superior a 1,25 em, no mínimo, cinco exercício consecutivos. 
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Volume 35 – Previdência no Serviço Público: Consolidação de Notas 

Técnicas 

DESTAQUES: 

 Nota Técnica nº 03/2015: Trata da possibilidade e os efeitos da revisão 

ou desfazimento da segregação das massas dos segurados, adotada 

como alternativa para o equacionamento do déficit. 

o a revisão ou desfazimento da segregação das massas dos segurados deve ser submetida a 

análise prévia da SRPPS, acompanhado de estudo atuarial que demonstre a viabilidade 

técnica e jurídica da proposta; 

o Vedação de transferência de recursos e obrigações entre o Plano Previdenciário e o Plano 

Financeiro; 

o A SPREV/SRPPS é contrária a revisão ou desfazimento de segregação de massa que 

atenta contra o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
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Volume 36 – REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SITUAÇÃO ATUARIAL 

 

• Artigos de alunos Curso de 

Especialização em Ciências Atuarias 

e Demografia; 

 

• Estudos produzidos por 

pesquisadores ligados a outras 

instituições.  
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Volume 36 – REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SITUAÇÃO ATUARIAL 

 

 A EC 20/1998 trouxe nova concepção de organização dos RPPS, o seu Equilíbrio 

Financeiro e Atuarial. 

 

 Lei 9.717/1998, em seu art. 1º, trouxe a exigência de que os RPPS deverão ser 

organizados, baseados em normas de contabilidade e atuária, de modo a garantir o 

equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

INOVAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

 As receitas arrecadadas, acrescidas do patrimônio acumulado já vinculado ao RPPS, 

deverão ser suficientes para o pagamento dos benefícios atuais e daqueles a serem 

concedidos em data futura. 
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Volume 36 – REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SITUAÇÃO ATUARIAL 

 

 PORTARIA nº 403/2008: 

 Disciplina as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos RPPS dos entes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 Atuária: ciência que, utilizando-se de conhecimentos da matemática, estatística e economia, 

tendo como base as características biométricas, demográficas e econômicas da população 

analisa, dimensiona os custos do plano de benefícios e as suas fontes de custeio. 

 

 Objetivo principal da avaliação atuarial:  

 Dimensionamento dos compromissos do plano de benefícios e o estabelecimento de seu 

adequado plano de custeio, de modo que seja garantido o Equilíbrio Financeiro e Atuarial. 
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Volume 36 – REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SITUAÇÃO ATUARIAL 

 CARÊNCIA DE LITERATURA PARA TRATAR DAS QUESTÕES ATUARIAIS: 

 

 Apesar da importância da temática “Previdência Social”, no cenário político e econômico, 

notadamente em razão da tramitação da PEC 287/2016, quando se levantam as questões 

que envolvem a sustentabilidade dos regimes públicos de previdência: RPPS e RGPS; 

 

 Há uma grande carência de literatura para tratar das questões atuariais.  
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Volume 36 – REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SITUAÇÃO ATUARIAL 

 AUTORES DAS PESQUISAS CIENTÍFICAS: 

 

 Consolidação de diversos artigos de professores e alunos (servidores da SPREV) que 

participaram do Curso de Especialização em Ciências Atuariais e Demografia, ministrado 

pela Universidade do Rio Grande do Norte, ao longo dos anos de 2014/2015; 

 

 Além de estudos produzidos por outros pesquisadores ligados a outras instituições, como 

forma de enriquecer e ampliar as diversas visões sobre as questões atuariais. 

 

 



SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Volume 36 – REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SITUAÇÃO ATUARIAL 

 OBJETIVOS: 

 

 Difusão de conhecimento atuarial e demográfico, como forma de melhor entender a 

realidade do sistema previdenciário brasileiro; 

 

 Fomentar as discussões sobre as questões atuariais e demográficas, atenuando a carência 

de literatura que trate da temática; 

 

 Novas reflexões para redefinição de Políticas Públicas voltadas à 

SUSTENTABILIDADE dos RPPS, de modo que as Unidades Gestoras dos RPPS 

possam assegurar o pagamento dos benefícios previstos em lei a seus segurados, 

sem comprometimento de recursos do tesouro estadual/municipal em montantes 

além do que seria esperado, inviabilizando as demais políticas públicas de interesse 

das comunidades locais.   
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SÍNTESE dos Volumes 35 e 36: 

 Ambos buscar reforçar o papel na SRPPS/SPREV como órgão de supervisão, 

acompanhamento e de orientação dos RPPS; 

 

 Consolidar o entendimento da SPREV sobre temas relevantes entre os gestores dos 

RPPS, como reflexos positivos no aprimoramento da gestão previdenciária; 

 

 Reforçar o cumprimento dos princípios constitucionais estruturantes dos RPPS, o 

seu caráter contributivo e solidário e o equilíbrio financeiro e atuarial; 

 

 Fomentar a discussão das questões atuariais e demográficas, como forma de 

fornecer subsídios para redefinição das políticas públicas ligadas ao equilíbrio 

financeiro e atuarial, de modo que as Unidades Gestoras dos RPPS possam 

assegurar o pagamento dos benefícios assegurados em lei a seus segurados, sem 

comprometido dos recursos do tesouro além do seria esperado, inviabilizando as 

demais políticas públicas. 

 

 

 

 



SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

 

Obrigado! 

 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social – 

SRPPS/SPREV-MF 

(61) 2021-5947 

 

 

 

 

 

 

 


